
REGIME PÚBLICO DE CAPITALIZAÇÃO

N.º de Ident. de Seg. Social

Nome

Data de adesão

N.º de Identificação Fiscal

Situação a 31-12- Situação

Declara-se, para efeitos do disposto no artigo 78.º do Código do IRS, que, no ano de                 , o

aderente acima identificado efetuou contribuições, no âmbito do Regime Público de Capitalização, no

valor de                                  EUR.

Manuel Pedro C. Baganha
(Presidente do Conselho Diretivo)

DECLARAÇÃO PARA EFEITOS DE IMPOSTO
SOBRE OS RENDIMENTOS DAS PESSOAS SINGULARES

Instituto de Gestão de Fundos de Capitalização da Segurança Social, I.P.
NIPC: 504 863 797
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